
Desregulação dos Horários:

Banco de Horas

Ataque à

Contratação Coletiva

Facilitação dos 

Despedimentos

Mais trabalho, menos vida 

pessoal e familiar!

taque aos direitos parentais, 

porque deixam de estar garantidos 

os horários flexíveis.

taca o direito à estabilidade da 

prestação do trabalho, impondo 

banco de horas e adaptabilidade.

as mães e os pais 

deixam de ter direito a conviverem 

com os seus filhos.

A

A

 Resultado: 

Fim da segurança dos direitos 

negociados!

F

O

 Resultado: 

acilita a limpeza dos direitos 

consagrados nos IRCT´s, mesmo 

quando as partes negociaram a não 

caducidade das convenções. 

 ataque à contratação coletiva 

coloca os trabalhadores na lei geral.

anula o direito à 

contratação coletiva.

Despedir passa a ser muito mais 

fácil!

 empresa pode requerer a não 

reintegração do trabalhador 

despedido ilegalmente.

m processo disciplinar, a empresa 

pode afastar a produção da prova 

na defesa do trabalhador.

 menos garantias de 

defesa e despedimentos sem justa 

causa.

A

E

Resultado:

Ataque ao 

Direito de Greve

Limitação da

Liberdade Sindical

Precariedade das

Relações de Trabalho

Redução da capacidade 

reivindicativa!

A

A

 Resultado: 

larga os serviços essenciais e 

impreteríveis para imposição de 

serviços mínimos.

crescenta mais setores aos 

serviços sociais indispensáveis.

as propostas visam 

limitar unicamente o direito de 

greve dos trabalhadores.

Menos voz para os 

trabalhadores!

A

P

Resultado: 

s empresas pretendem restringir o 

acesso à atividade sindical nos 

locais de trabalho.

retende-se limitar a distribuição e 

afixação da informação sindical.

ao silenciar a voz dos 

trabalhadores, fragiliza-se a 

democracia na sociedade.

Mais instabilidade, menos 

segurança!

A

P

 Resultado: 

larga a duração dos contratos a 

termo certo e incerto.

ossibilita que os trabalhadores 

nunca cheguem a ter uma relação 

contratual efetiva.

destruição do 

emprego estável e aumento da 

precariedade.

UM ATAQUE BRUTAL AOS DIREITOS DE TODOS OS TRABALHADORES

SINAPSA
SINDICATO NACIONAL

DOS PROFISSIONAIS

DE SEGUROS E AFINS

5 de novembro | 15h00 às 16h30

Participa através do QR Code

8NOV.

PLENÁRIO GERAL DOS TRABALHADORES
DA ATIVIDADE SEGURADORA

PACOTE LABORAL DO GOVERNO

MARCHA NACIONAL
CONTRA O PACOTE LABORAL

TODOS A LISBOA

geral@sinapsa.pt  www.sinapsa.pt     WhatsApp  917 562 454

Info Sindical #45
  outubro 2025

TODAS AS PROPOSTAS

ATACAM OS DIREITOS

DOS TRABALHADORES

https://teams.microsoft.com/l/m
eetup-
join/19%3ameeting_ZmM3YW
UxZmItODNiNC00YmJkLWEzM
2ItYTVkN2QwZjcyZWY2%40thr
ead.v2/0?context=%7b%22Tid
%22%3a%2281f6d7df-86f4-
4e2d-944c-
f356570b5b2b%22%2c%22Oid
%22%3a%2212d94692-903c-
486d-8f98-
e20b389e3ef8%22%7d

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_ZmM3YWUxZmItODNiNC00YmJkLWEzM2ItYTVkN2QwZjcyZWY2%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2281f6d7df-86f4-4e2d-944c-f356570b5b2b%22%2c%22Oid%22%3a%2212d94692-903c-486d-8f98-e20b389e3ef8%22%7d


SINAPSA
SINDICATO NACIONAL

DOS PROFISSIONAIS

DE SEGUROS E AFINS

DISTRITO

NOME COMPLETO

ENTIDADE PATRONAL

N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

DATA NASCIMENTO

DATA ADMISSÃO (empresa)

NACIONALIDADE

MORADA

(DIA / MÊS / ANO)

E-MAIL PESSOAL

CÓDIGO POSTAL

TELEMÓVEL

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

""

DADOS PESSOAIS

CONCELHO

DADOS PROFISSIONAIS

LOCAL DE TRABALHO

(DIA / MÊS / ANO)

Eu                , nos termos e para efeitos do disposto no 

Artigo 458.º, n.ºs 1 e 2 do Código do Trabalho, solicito expressamente à minha entidade patronal que proceda 

mensalmente à dedução da minha quota (1% da retribuição mensal) e à sua remessa para o SINAPSA - Sindicato 

Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins.

DECLARAÇÃO PARA DESCONTO NO VENCIMENTO 

,         de                                    de Assinatura

N.º SÓCIO

DISTRITO CONCELHO

TELEFONE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

BILHETE DE INENTIDADE

CARTA DE CONDUÇÃO

CARTÃO DE CIDADÃO

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO

SEGURADORA MEDIADOR OU CORRETOR OUTRA

CATEGORIA PROFISSIONAL

E-MAIL PROFISSIONAL

PASSAPORTE

PROPOSTA DE SÓCIO
N.º SÓCIO
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